
 
SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
Nº 1167, DE 2015 

 

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos 

termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que sejam prestadas 

pelo Ministro de Estado da Justiça as seguintes informações: 

1) Que providências foram tomadas pela Polícia Federal (PF) em relação 
ao lamentável episódio envolvendo o desaparecimento, em dezembro de 2012, 
do nacional brasileiro Artur Paschoali Vieira?  

2) Houve algum contato entre as polícias brasileira e peruana sobre o fato? 
Caso afirmativo, especificar atores, data, assunto e desfecho. 

3) Qual o nível de assistência prestada à família do desaparecido? 

4) Como se encontram, no momento, as investigações? Há algum 
prognóstico? 

5) De que forma a PF tem acompanhado e/ou colaborado com as 
investigações? Qual o marco jurídico desse acompanhamento ou dessa 
colaboração? 

6) Quantos brasileiros estão em situação análoga ao do Sr. Artur Paschoali 
Vieira nos Departamentos de Cusco, Apurimac, Madre de Dios e Puno da 
República do Peru? 

7) Como se dá o relacionamento da adidância da Polícia Federal com os 
diplomatas lotados na Embaixada em Lima?  

8) Tem a PF notícia do número de estrangeiros desaparecidos no Peru em 
situação análoga? 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O fatídico episódio envolvendo o desaparecimento do jovem Arthur Paschoali 

Vieira está prestes a completar três anos. Até o presente momento, os familiares do 

estudante não têm notícia segura sobre o conjunto de ações tomadas pelo Estado brasileiro 

com vistas à localização do referido cidadão.  

É certo que houve envolvimento tanto do Ministério das Relações Exteriores 

(MRE) quanto da Polícia Federal (PF) objetivando elucidar o caso; não menos certo, 

entretanto, é que passado imenso lapso temporal não se chegou a desfecho preciso das 

circunstâncias do desaparecimento.  

Diante desse contexto, é compreensível que a família do desaparecido esteja, 

para além da dor que semelhante situação impõe, preocupada com o desfecho das 

investigações.  

Esse o quadro e tendo em conta que outros brasileiros podem estar em 

situação análoga, estimamos adequado elaborar o presente requerimento no sentido de 

esclarecer as ações tomadas em nome do Estado brasileiro com vistas a auxiliar as 

investigações. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ MEDEIROS 

(À Mesa para decisão)


